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EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL – 
AÇÃO PENAL – NÃO COMPARECIMENTO À 
AUDIÊNCIA - NÃO APRESENTAÇÃO DE 
JUSTIFICATIVAS NO PRAZO ASSINALADO PELO 
MAGISTRADO – DECISÃO QUE RECONHECE O 
ABANDONO DA CAUSA - FIXAÇÃO DE MULTA EM 
DESFAVOR DO ADVOGADO – AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA VONTADE DE 
ABANDONAR O FEITO – PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO QUE TRAZ QUESTÕES 
PESSOAIS DA CAUSÍDICA QUE JUSTIFICAM A 
FALTA DA PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL, EM 
ATENDIMENTO AO ART. 265, CAPUT, DO CPP – 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO AO EXERCÍCIO PLENO 
DA ATIVIDADE PROFISSIONAL RECONHECIDO – 
SEGURANÇA CONCEDIDA. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Mandado de 
Segurança Criminal nº 4004531-44.2021.8.04.0000, em que são partes as acima 
indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que 
compõem as Câmaras Reunidas do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Amazonas, por MAIORIA de votos, e em dissonância com o parecer ministerial, 
conceder a segurança, nos termos do Voto do Desembargador Relator.

Sala das Sessões, em Manaus, 19 de outubro de 2021.
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